
 

 
 
 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE GUARAPARI/ES, VEREADORA SABRINA ASTORI. 
 

O Vereador Vinícius Lino, no uso de suas atribuições regimentais, artigos 

95, §1°, do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência, depois de ouvido 

o plenário, que seja encaminhada ao Excelentıśsimo Senhor Prefeito 

Municipal, a presente: 

 

INDICAÇÃO Nº__________/2026 

 
INDICA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CRIAÇÃO DE UMA 
LEI DE INCENTIVO FISCAL AO TURISMO, VISANDO A CONCESSÃO DE 
BENEFÍCIOS PARA A REDE HOTELEIRA, RESORTS E NOVOS 
EMPREENDIMENTOS. 

 
JUSTIFICATIVA 

A presente indicação justifica-se pela necessidade de tornar Guarapari um 
ambiente de negócios mais competitivo e atraente para o mercado de hospitalidade 
de alto padrão. O turismo é um dos principais pilares econômicos da nossa cidade, 
mas para que possamos atrair novos resorts e incentivar a modernização da atual 
rede hoteleira, é fundamental que o município ofereça contrapartidas fiscais que 
viabilizem esses investimentos de longo prazo. 

A criação de uma Lei de Incentivo Fiscal ao Turismo permitirá a concessão de 
benefícios estratégicos, como a redução temporária ou progressiva de tributos para 
empresas que se instalarem no município ou realizarem ampliações significativas 
em suas estruturas. Esta medida é essencial para que Guarapari possa competir 
com outros destinos nacionais na atração de grandes grupos hoteleiros, garantindo 
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a entrada de novas capitais e o fortalecimento da infraestrutura de recepção 
turística da cidade. 

Dessa forma, a implementação de uma política de incentivos fiscais não 
representará perda de arrecadação, mas sim um investimento estratégico que 
resultará na ampliação da base tributária futura, na geração imediata de empregos 
e no aumento do consumo no comércio local. Ao criar um ambiente favorável ao 
investidor, o Executivo assegura que Guarapari se posicione como um destino 
moderno, estruturado e preparado para receber um volume cada vez maior de 
visitantes com qualidade e excelência. 

  

Plenário Ewerson de Abreu Sodré, 23 de março de 2026. 
 
​
​

VINICIUS LINO 

Vereador - PL 
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